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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
 - Parecer vencedor  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
 
IV - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
VI - Projetos apensados: 6879/10, 3494/12 e 6140/19 
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PROJETO DE LEI No       , DE 2008
(Do Sr. Dr. Pinotti)

Obriga à adição de ácido fólico ao leite. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É obrigatória a adição de ácido fólico ao leite de vaca 
comercializado no território nacional. 

§ 1º A quantidade de ácido fólico a ser adicionada ao leite 
será estipulada pelo Ministério da Saúde.

§ 2º As embalagens de leite deverão estampar dizeres com 
a quantidade de ácido fólico adicionada.

Art. 2º As empresas que não cumprirem o disposto nesta lei 
estarão sujeitas à multa que varia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), conforme a gravidade da infração.

Art. 3º Esta lei entra em vigor 180 dias após sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Malformações congênitas do sistema nervoso central (SNC) 
são quadros relativamente comuns, em especial os defeitos de fechamento do 
tubo neural. Dentre esses, a anencefalia ocupa posição de destaque, em face de *
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sua gravidade. 

A anencefalia resulta da falha no fechamento do tubo neural 
durante o início da gestação. Estudos clínicos e epidemiológicos apontam para 
vários fatores associados, inclusive deficiência materna de ácido fólico.

Dados do  MRC (Vitamin  Study Research  Group)  indicam 
presença de baixos níveis de folato em hemácias maternas durante as gestações 
de  crianças  anencéfalas.  Esse  é  considerado  o  indicador  mais  seguro  para 
diagnosticar  deficiência  de  ácido  fólico,  pois  é  menos  afetado  por  mudanças 
agudas na dieta.

O quadro de deficiência materna de ácido fólico pode ser 
decorrente de questões dietéticas, defeito genético no metabolismo do folato, ou 
ambos.  Dessa  forma,  inúmeros  estudos  vêm demonstrando  papel  protetor  no 
suplemento  de  ácido  fólico  no  período  próximo  à  concepção,  com  vários 
benefícios: reduz a ocorrência de defeitos na formação do tubo neural; reduz o 
retardo do crescimento; proporciona aumento do peso ao nascimento; previne o 
parto prematuro; previne a ruptura e o infarto da placenta.

Dessa forma,  resta clara a  importância  de suplementar  a 
dieta de mulheres em idade reprodutiva com ácido fólico. Não adianta apenas 
esperar  a  gravidez  para  tomar  tal  medida,  uma  vez  que  as  malformações 
acontecem nas primeiras semanas da gestação, antes mesmo de a mãe saber 
que está grávida.  É necessário que a medida tenha caráter preventivo e seja 
extensiva ao maior número de mulheres.

Por  esse  motivo,  propomos  que  se  torne  obrigatória  a 
adição  de  ácido  fólico  ao  leite,  alimento  de  amplo  consumo  pelas  mulheres 
brasileiras, bem como a previsão de multa pecuniária para as empresas q ue 
descumprirem a norma legal, de acordo com a gravidade da infração. Com isso, 
pretendemos assegurar melhores condições de vida para nossas crianças.

Pelo acima, contamos com o apoio de nossos Pares para a 
aprovação do presente projeto de lei.
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Sala das Sessões, em         de                         de 2008.

Deputado DR. PINOTTI 

ArquivoTempV.doc
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PROJETO DE LEI N.º 6.879, DE 2010 
(Do Sr. Geraldo Resende) 

 
Obriga a adição de ácido fólico à farinha de mandioca.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 4473/1994 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 4473/1994 O PL 6879/2010 
E O PL 3494/2012, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3933/2008. 
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PROJETO DE LEI N o       , DE 2009

(Do Sr. Geraldo Resende)

Obriga a adição de ácido fólico à
farinha de mandioca.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É obrigatória a adição de ácido fólico à farinha de
mandioca produzida no país.

Art. 2º As normas regulamentadoras definirão os
parâmetros de adição e de controle para o cumprimento desta lei.

Art. 3º O descumprimento do disposto sujeita os infratores
às penas previstas na Lei n.º 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das
demais sanções aplicáveis.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A fortificação de farinha de trigo e de milho com ferro e
ácido fólico tem mostrado efeito na redução de anemias e de defeitos do tubo
neural entre a população de vários países do mundo. A importância de
adicionar o ácido fólico, vitamina do complexo B também conhecida como B9, à
dieta, é inquestionável. A deficiência durante o período gestacional, em
especial nas primeiras fases, provoca malformações graves do sistema
nervoso como anencefalia ou mielomeningocele.

40
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Muitos estudos demonstram que o procedimento, além de

extremamente efetivo, tem custo bastante reduzido. No Brasil, já está em vigor

a determinação de fortificar a farinha de trigo e algumas farinhas de milho. A

Resolução nº 344, de 13 de dezembro de 2002, da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária “aprova o Regulamento Técnico para a Fortificação das

Farinhas de Trigo e das Farinhas de Milho com Ferro e Ácido Fólico”.

Entretanto, a ingestão de farinha de mandioca é bastante

expressiva em nossa população, especialmente em uma parcela bastante

carente. Não vemos motivo pelo qual ela também não deva ser contemplada

com este aditivo, excluindo um contingente significativo de brasileiros.

Desta forma, propomos o presente projeto de lei, que

determina a adição de folato à farinha de mandioca, remete as infrações às

penalidades previstas na lei que trata de infrações sanitárias e concede o prazo

de cento e oitenta dias para o cumprimento. Remetemos as minúcias técnicas

da regulamentação ao Poder Executivo.

Assim sendo, acreditamos na relevância desta iniciativa e

contamos com o apoio dos ilustres Pares para sua célere incorporação à

legislação federal.

Sala das Sessões, em 02 de março de 2010.

Deputado GERALDO RESENDE

41
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º  As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória nº 

2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 9.695, 

de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da penalidade 

de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade econômica do 

infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO-RDC Nº 344, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo 

Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, 

considerando a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de prevenção 

e controle sanitário na área de alimentos, visando à saúde da população; 

considerando as recomendações da Organização Mundial da Saúde-OMS e 

Organização Panamericana da Saúde-OPAS de fortificação de produtos alimentícios com ferro 

e ácido fólico; 

considerando as atribuições emanadas da Comissão Interinstitucional de Condução 

e Implementação das Ações de Fortificação de Farinhas de Trigo e Farinhas de Milho, 

coordenada pelo Ministério da Saúde; 

considerando os benefícios que advém da prática de adoção de fortificação de 

farinhas, conforme comprovados em estudos científicos; 

considerando que a anemia ferropriva representa um problema nutricional 

importante no Brasil, com severas conseqüências econômicas e sociais; 

considerando que o ácido fólico reduz o risco de patologias do tubo neural e da 

mielomeningocele; 

considerando que as farinhas de trigo e as farinhas de milho são largamente 

consumidas pela população brasileira; 

considerando a urgência do assunto, adoto, ad referendum, a seguinte Resolução de 

Diretoria Colegiada e determino a sua publicação: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para a Fortificação das Farinhas de Trigo 

e das Farinhas de Milho com Ferro e Ácido Fólico , constante do anexo desta Resolução. 

 

Art. 2º As empresas têm o prazo de 18 (dezoito) meses a contar da data de 

publicação deste Regulamento para adequação de seus produtos. 

 

Art. 3º O descumprimento aos termos desta Resolução constitui infração sanitária 

sujeitando os infratores às penalidades previstas na Lei n.º 6.437, de 20 de agosto de 1977 e 

demais disposições aplicáveis. 

 

Art. 4º Fica revogada a Resolução - RDC nº 15, de 21 de fevereiro de 2000, DOU 

de 25 de fevereiro de 2000. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GONZALO VECINA NETO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ANEXO 

 

Regulamento Técnico para Fortificação das Farinhas de Trigo e das Farinhas de 

Milho com Ferro e Ácido Fólico 

 

1. ALCANCE 

1.1. Objetivo 

Tornar obrigatória a fortificação das farinhas de trigo e das farinhas de milho com 

ferro e ácido fólico. 

1.2. Âmbito de Aplicação 

O presente Regulamento Técnico se aplica a obrigatoriedade da fortificação das 

farinhas de trigo e das farinhas de milho com ferro e ácido fólico. Excluem-se deste 

Regulamento, devido a limitações de processamento tecnológico, os seguintes produtos: farinha 

de bijú ou farinha de milho obtida por maceração; flocão; farinha de trigo integral e farinha de 

trigo durum. 

 

2. DEFINIÇÕES 

2.1. Para efeito deste Regulamento Técnico entende-se por farinhas de milho: os 

fubás e os flocos de milho. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.494, DE 2012 
(Do Sr. Penna) 

 
Dispõe sobre o enriquecimento de alimentos por vitamina B12. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 4473/1994 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 4473/1994 O PL 6879/2010 
E O PL 3494/2012, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3933/2008. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2012 

(Do Sr. Penna) 

Dispõe sobre o enriquecimento de 
alimentos por vitamina B12. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É obrigatório o enriquecimento de alimentos por 

vitamina B12.  

§ 1º Regulamento disporá sobre os tipos de alimento a 

serem enriquecidos e a quantidade de vitamina B12 a ser adicionada a esses 

alimentos. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor trezentos e sessenta dias 

após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei é uma resposta à solicitação efetuada 

pela Sociedade Vegetariana Brasileira. A Instituição traz a debate a presente 

questão, considerando a tendência de a população por ela representada 

consumir menor quantidade de vitamina B12 que a população onívora. 

Todavia, defende que o enriquecimento será benéfico para toda a população 

brasileira. 
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2 

A vitamina B12 encontra-se principalmente em alimentos 

de origem animal, razão pela qual os vegetarianos tendem a apresentar 

deficiência de sua ingestão. Sua carência pode levar ao desenvolvimento de 

alterações orgânicas, em especial distúrbios hematológicos e neurológicos. 

Dados apresentados pelo Dr. Eric Slywitch, Diretor do 

Departamento de Medicina e Nutrição da Entidade, apontam que percentagem 

importante da população apresenta deficiência de vitamina B12. Segundo ele, 

a prevalência dessa hipovitaminose supera a de deficiência de ácido fólico e de 

ferro. O problema torna-se mais importante entre gestantes e na população 

idosa. 

Para combatê-lo, a Sociedade Vegetariana Brasileira 

sugere sejam enriquecidos alimentos consumidos pela população em geral, e 

não apenas aqueles destinados prioritariamente á população vegetariana. 

Existe na literatura, todavia, certa controvérsia quanto à dose recomendada 

para ingestão diária da vitamina. Por esse motivo, e também considerando que 

à lei federal cabe dispor sobre normas gerais, delegamos para regulamento a 

definição das questões técnicas e operacionais envolvidas no tema. Em face 

disso, concedemos prazo longo para a entrada em vigor da lei, permitindo 

tempo hábil para sua determinação. 

Em face do exposto, contamos com a colaboração de 

nossos Pares na aprovação desta importante medida. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Deputado PENNA  

 

 

 

 

2012_3429 
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PROJETO DE LEI N.º 6.140, DE 2019 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Dispõe sobre a adição de ácido fólico na farinha de trigo e na farinha de 
milho. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6879/2010.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1°As farinhas de trigo e de milho produzidas e comercializadas no território 
nacional conterão obrigatoriamente ácido fólico. 

 
§ 1° Nas embalagens de farinha de trigo e de farinha de milho deverão ser impressas 
informações sobre a quantidade de ácido fólico adicionada e sobre seus efeitos. 

 
§ 2° O percentual de ácido fólico adicionado às farinhas de trigo e de milho será 
estipulado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, ou por órgão que 
a substitua. 

 
Art. 2° O descumprimento desta lei sujeita o infrator a apreensão do produto e multa 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por tonelada ou R$ 30.000,00 (trinta mil reais) se 
reincidente. 

 
§ 1° Todo material apreendido será adicionado de ác ido fólico na proporção 
determinada pela Anvisa e entregue a programas federais de combate à fome. 

 
Art. 3°Esta lei entrará em vigor 180 (cento e oite nta dias) após sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A adição de ácido fólico nas farinhas é recomendada pela Organização 
Mundial de Saúde – OMS e pela Organização Panamericana de Saúde – Opas 
como forma de prevenir as malformações congênitas no ser humano e os defeitos 
do fechamento do tubo neural (mielomeningocele), fenda lábio-palatina, 
malformações cardíacas e renais. 

Com base em experiência estadunidense, onde a incidência de 
mielomeningocele (que pode ocasionar paralisia nas pernas, bexiga, intestino e 
hidrocefalia) passou de 1/1000 para 1/2000, a Associação de Assistência à Criança 
Deficiente – AACD, entidade sem fins lucrativos, solicitou que o presente projeto de 
lei fosse apresentado como forma de toda mulher em idade fértil fazer uso de ácido 
fólico, de uma maneira simples e barata, e assim prevenir, a um custo extremamente 
baixo, a malformação de milhares de bebês. 
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É neste sentido que solicito aos nobres pares o apoio incondicional a 
este relevante projeto, que evitará o sofrimento de milhares de recém-nascidos e 
diminuirá drasticamente o montante destinado ao tratamento de doenças 
congênitas. 

 
Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2019. 

 
Deputado Coronel Tadeu 

PSL-SP 
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